
                                         REGULAMENTO DE USO DAS CHURRASQUEIRAS  

  

  1. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 10HS ÀS 21HS.  

 A ULTRAPASSAGEM DOS LIMITES DOS HORÁRIOS ACARRETARÁ NA COBRANÇA AUTOMÁTICA DE MULTA DE R$ 

300,00 (TREZENTOS REAIS), NA FC PARA CADA MEIA HORA OU FRAÇÃO EXCEDIDA, NÃO PODENDO EM 

HIPÓTESE ALGUMA, IR ALÉM DOS LIMITES DAS 21HS, O NÃO COMPARECIMENTO E COMUNIAÇÃO DE 

CANCELAMENTO SERÁ COBRADA UMA TAXA DE R$150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). 

 1.1. A RESERVA PODERÁ SER CANCELADA ATÉ 72 HORAS ANTES DA DATA AGENDADA. CASO CONTRÁRIO SERÁ 

COBRADO A TAXA NOS TERMOS ACIMA. 

 1.2 SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, QUAISQUER DANOS CAUSADOS, SEJAM ELES 

AO PATRIMÔNIO DO CLUBE, BEM COMO A TERCEIROS.  

 2. RESERVA DAS CHURRASQUEIRAS.  

 2.1. A RESERVA PARA O EVENTO DEVERÁ SER FEITA E CONFIRMADA POR ASSOCIADO TITULAR E/OU SEU 

CÔNJUGE NA SECRETARIA SOCIAL. A RELAÇÃO DE VISITANTES DEVERÁ SER ENTREGUE PESSOALMENTE OU POR 

E-MAIL NA SECRETARIA SOCIAL IMEDIATAMENTE NA DATA DA RESERVA OU NO PRAZO DE ATÉ 72 HORAS A 

PARTIR DESTA DATA. 

 3. AUTORIZAÇÃO PARA O ACESSO DE VISITANTES E CONVIDADOS:  

3.1 - CHURRASQUEIRA 1 (RECANTO J. GERENTE) DE TERÇA FEIRA A SEXTA FEIRA, SÁBADOS, DOMINGOS E 

FERIADOS.  HORÁRIO DE 10HS ÀS 21HS - 30 VISITANTES  

 3.2 - CHURRASQUEIRA 2 (RECANTO D. LINA) DE TERÇA FEIRA A SEXTA FEIRA, SÁBADOS, DOMINGOS E 

FERIADOS.  HORÁRIO DE 10HS ÀS 21HS - 30 VISITANTES  

OBS: APÓS ESSES HORÁRIOS É TERMINANTEMENTE PROIBIDA A PERMANÊNCIA NO LOCAL SOB PENAS    

PREVISTAS NO ESTATUTO E RGI.   

 3.3 - SOMENTE AO ASSOCIADO TITULAR E OU SEU CÔNJUGE SERÁ PERMITIDO ASSINAR O ALUGUEL DA   

CHURRASQUEIRA OBJETO DO PRESENTE CONTRATO.  

 3.4 - É VEDADO, SOB QUALQUER ARGUMENTO, A ENTRADA DE VEÍCULOS DE CONVIDADOS E VISITANTES NO 

ESTACIONAMENTO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS.    

3.5 - É VEDADA A RETIRADA DE CONVITES POR OUTROS ASSOCIADOS PARA ESTE EVENTO.   

3.6 - É TERMINANTEMENTE PROIBIDA A CIRCULAÇÃO DOS VISITANTES FORA DA ÁREA DAS CHURRAQUEIRAS, 

BEM COMO O USO DA PISCINA, SAUNA E QUADRA POLIESPORTIVA PARA OS VISITANTES DO EVENTO, O 

PARQUE INFANTIL PODERÁ TAMBÉM SER ULTILIZADO PELOS FILHOS DE ASSOCIADOS. 

3.7 - NÃO SERÁ PERMITIDA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SEM A PRESENÇA E PERMANÊNCIA DO ASSOCIADO 

TITULAR OU SEU CÔNJUGE. 

3.8 - OS VISITANTES NÃO PODERÃO PERMANECER NO EVENTO NA AUSÊNCIA DO ASSOCIADO TITULAR OU 

SEU CÔNJUGE. ESTA É UMA NORMA ESSENCIAL PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO. 

3.9 - APÓS 21 HORAS, OS VISITANTES E CONVIDADOS SÓ PODERÃO CIRCULAR NA ÁREA DELIMITADA PELA 

ROLETA DA PISCINA. 



4 - O SOM SÓ PORERÁ SER ULTILIZADO ATÉ ÀS 21 HORAS, EM VOLUME QUE NÃO ESTEJA MUITO ELEVADO E 

COMPATÍVEL COM O ESPAÇO. 

4.1 - NÃO SERÁ PERMITIDO BANDAS E DJS NO ESPAÇO DAS CHURRASQUEIRAS. 

4.2 - NÃO SERÁ PERMITIDO MÚSICAS COM PALAVRAS DE BAIXO CALÃO OU FRASES DÚBIAS. 

5- A RESERVA SÓ SERÁ EFETIVADA MEDIANTE ASSINATURA DO CONTRATO NO ATO DA RESERVA. 

OBS: LIGAÇÕES TELEFÔNICAS OU EMAIL NÃO SERÃO VÁLIDOS. 

6 - O ICB DISPONIBILIZARÁ FUNCIONÁRIOS PARA PRESTAR OS SEGUINTES SERVIÇOS: 

TRANSPORTE DE MATERIAIS E APETRECHOS DO SEU CARRO AO LOCAL DO EVENTO. 

FORNECIMENTO DOS ACESSÓRIOS DAS CHURRASQUEIRAS, LIMPEZA DO LOCAL E DOS ACESSÓRIOS. 

7 - MATERIAIS ENCOMENDADOS SÓ PODERÃO SER ENTREGUES AO RESPONSÁVEL PELO EVENTO. NO FINAL 

DO EVENTO, TODO MATERIAL TERÁ QUE SER RETIRADO DO LOCAL, NÃO PODENDO PERMANECER NAS 

DEPENDÊNCIAS DO CLUBE. O CLUBE NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR QUALQUER DANU EXTRAVIO DOS 

MESMOS. 

  


